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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 258/2019 

Senhor Presidente, 

rFL S . _Dõ~
p R OC. 2__2l_Ld 
r- M ;4-J . _:J 

L:::_:_ ... ~.::..~=:_._:;:--.. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segmntes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
30 MAl 2019 

Prazo para apreciação: 
11 JUL 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

l /1 :D. ,{_ 
Ar~ ~ i\., ~t:de 2019. 

" /1)[ v V\ 1-11 U:dl\ '\ 'iJú LCW'n\l .. 

VALDEMAR MAtnm s ~EífO MOUCO MENDONÇA 
/)ire or tiegislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

TENE 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 177/2019 I : 

PROJETO DE LEI NÚMERO 203/2019 I ! 

I I! I 

Reabre o prazo de adesão ao 1PrÇ>grama Municip I de 
Regularização Tributária (PMRli) e dá utras 
providências. I I 

I 1, 

I I! 
li 

Art. 1º Fica reaberto o prazo para adesão ao Programa Municipal de Regulari ação 
Tributária (PMRT), instituído pela Lei nº 9.252, de 09 de maio de 2018, entre os dia ~ io de junho e 6 de 
setembro de 2019, mantida, no que couber, a regulamentação anteriormente expediçla. I 

I! 
Parágrafo único. Poderão ser quitados, na forma do "caput" dest~ ~artigo e da L i nº 

9.252, de 09 de maio de 2018, os débitos de natureza tributária ou não tributária em
1 

face do Município 
I' 

de Araraquara e do Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae), vencido~ ~té 31 de ma o de 
2019, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de parcelamentos anteriores r~sC:indidos ou a ivos, 

I I 
em discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento de ofício efetuados após 
a publicação desta lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo de 75 (set

1

ebta e cinco) d'as, a 
contar da edição desta lei. 

I 1
1 

I ' 
Art. 2º Os requerimentos de adesão ao Programa Municipal de R~gularização Trib 

- PMRT deverão ser formulados presencialmente: , . 
I - na sede da Prefeitura do Município de Araraquara (Rua São Berh~o, nº 840, Ce tro, 

Araraquara/SP}; li 
11 - na sede da Subprocuradoria-Geral Fiscal e Tributária da Procuradoria-Ger I do 

Município (Rua dos Libaneses, nº 1969, Carmo, Araraquara/SP); I ! : 
1 

111- no Posto de Atend imento da Vila Xavier (Av. Francisco Vaz Filho, h~ 2049, Vila X vier, 
Araraquara/SP); ou 1~ 

1 

~ , I 
IV - na sede do Departamento Autonomo de Agua e Esgotos (Da,a:e) (Rua Dommgos 

Barbieri, nº 100 - Vila Harmonia, Araraquara- SP). I I 
i I 
I I 
I I 
I: 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos OS (cinco) dias do mês de junho do a o de 
2019 (dois mil e dezenove). ! : 

:J/1 
TENE~~ ANTAN8 

P( si ente 

I I 

i 'I 

I 
I 

I ' 

I I 

I' 

I I 
I 

, I 
I I 
I 

I I: 



1~.:\ 1\'i U.JN] {;li P j1iJ~ D ~~ Jd!1iJdltJ1. (J) lJ JtJlt~~~CL -~ 
®~ §t~ndo 1~a: § ã q-J> ~~ ~ltali!No "' , . ·~;.~\l1 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço Re ,., ID_ __ 
Gabinete da Presidência '------~---' 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício no 085/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 05 de junho de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 04 de junho 
de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

173/2019 

174/2019 

175/2019 

176/2019 

177/2019 

178/2019 

179/2019 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 
Compl. Prefeitura do Município de Altera a Lei Complementar no 14, de 27 de 

008/2019 Araraquara novembro de 1996. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 

108/2019 
Vereador e Segundo Secretário Eventos do Município de Araraquara o 

Cabo Magal V erri "Dia Municipal Peruquinhas de Fios", e dá 
outras providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

128/2019 Vereador Rafael de Angeli "Dia Municipal da Literatura", a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de abril , 
e dá outras providências. 
Introduz alterações legislativas para 

199/2019 
Prefeitura do Município de viabilizar a efetividade da atuação do 

Araraquara Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e dá 
outras providências. 

Prefeitura do Município de Reabre o prazo de adesão ao Programa 
203/2019 Municipal de Regularização Tributária 

Araraquara (PMRT) e dá outras providências. 

204/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Arara_guara suplementar e dá outras providências. 

205/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

e-maif: legisfativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CÃ.Ivl".RA MUNICIPAL 
DE ARARAQlJARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

---~- - -' 
I Folha~ 

Proc. -

Resp . _ _. _ 

SMJC/EAO Nº 011/2019 Em 19 de junho de 2019 

r-'rocesso n° é25 .f; /:Jo19 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

rimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

· Data · ·Autógrafo .. · 

10/06/2019 175/19 128/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
· elevado apreço e dist inta consideração. 

Atenciosamente, 

~~ t2kN1~~ 
~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.604 
De OS de junho de 2019 

Autógrafo nº 177/19- Projeto de Lei nº 203/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Reabre o prazo de adesão ao 
Municipal de Regularização 
(PMRT) e dá outras providências. 

Programa 
Tributária 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 04 (quatro) de junho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promu lga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica reaberto o prazo para adesão ao 

Programa Municipal de Regularização Tributária (PMRT), instituído pela Lei nº 
9.252, de 09 de maio de 2018, entre os dias 10 de junho e 6 de setembro de 

2019, mantida, no que couber, a regulamentação anteriormente expedida. 

Parágrafo único. Poderão ser quitados, na forma 

do "caput" deste artigo e da Lei nº 9.252, de 09 de maio de 2018, os débitos de 

natureza tributária ou não t ributária em face do Município de Araraquara e do 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae), vencidos até 31 de maio de 

2019, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 

rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 

provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta lei, 

desde que o requerimento seja efetuado no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a 

contar da edição desta lei. 

Art. 2º Os requerimentos de adesão ao Programa 

Municipal de Regu larização Tributária - PMRT deverão ser formulados 

presencialmente: 

- na sede da Prefeitura do Município de 

Araraquara (Rua São Bento, nº 840, Centro, Araraquara/SP); 

11 - na sede da Subprocuradoria-Geral Fiscal e 

Tributária da Procuradoria-Geral do Município (Rua dos Libaneses, nº 1969, 

o, Araraquara/SP); 

111 - no Posto de Atendimento da Vila Xavier (Av. 

Franci co Vaz Filho, nº 2049, Vila Xavier, Araraquara/SP); ou 

IV- na sede do Departamento Autônomo de Água 

tos (Daae) (Rua Domingos Barbieri, nº 100 - Vila Harmonia, Araraquara -

J 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

F oi h a --::---'-::--P:--n

Proc.2__,__,..,~".LJ... 
Resp. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA RA, aos OS (cinco) dias do mês de 

junho do ano de 2019 (dois mil e dezen e). 

~QL... tk5.Í 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. I"RAP"J • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 13/junho/19- Ano XL- Nº 10072. 
2 
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